
FOLHAS 
sQ° 

PROCESSO N.° 	2023000289, 2023000347 e 2023000163 	
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INTERESSADO 	DEPUTADOS TALLES BARRETO, GUCill NADER e 

FRED RODRIGUES 

ASSUNTO 	;  •Dispõe sobre os impedimentos aplicados aos invasores de 

propriedade no âmbito do Estado de Goiás e de outras 

providências; estabelece sanções administrativas em casos 

de invaseti de propriedades •privadas na forma que 

eSpétifiça; e dispõe sobre sanções de multas aos invaSores 

de proprietiades públicas e privadas no âmbito do Estado 

de Goiás- 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os aulas sobre projetos de lei, apresentados pelos Deputados 

Valles Barreto, Gugu Nado- e Fred Rodrigues que respectivamente, dispõe sobro os 

aplicadas aos illiwsons de propriedade nir ambito do Libido de Goiás e dá 

outras provitièllálS: estabelece sonÇÕP!, ad, tin Lç tra titvzs em casos de inipsein de propriedades 

privadas Na forma Lote especifica; e dispõe sobre sanções de ,HUltas aos bansnres de 

oronriedadeç pinhais u privada:: no âmbito do Estado de Goiás. 

Em tramitação perante esta Comissão de Constituição justiça e 

Redação - CCJR, os projetos em análise receberam parecer favorável de seu Relatos 

Deputado Isse Quinan, com apresentação de substitutivo O Deputado Coronel 

Adaihon apresentou voto em separado, oferecendo uma emenda para prever a 

Fixação semanal da multa, no valor de 411 salários mínimos e o Deputado Mauro 

Rubem apresentou Voto em Separado pelo arquivamento da matéria. 

De forma a me inteirar melhor do projeto da lei e do voto em se 

pedi Vista dos autos e entende que a fixação semanal da multa, ao invés de diária, 



F AS 

atende ao principio da raanabilidade, pois atende à. imperiosidade de sistat--/ 
sanção pecuniária ao invasor de erra porém; .sem excessos: 

Ante o exposto, voto pela rejeição do voto em separado apresentado 

pelo Deputado Mauro Rubem e pela aprovação da proposta e do voto em separado 

apresentado pelo Deputado Coronel Adailton 

o Voto em separado para o qual peço slestagun 

SALA DAS COMISSÕES, em _)(:, sie ris-cissU 	de 2023_ 

Deputado ULDE 'AMEM) 

Lider do Cov rno 
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